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 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 Portaria IFSC 017, de 12-4-2012

Dispõe sobre a composição da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA Gestão 2012

O Diretor do Instituto de Física de São Carlos da Universi-
dade de São Paulo, para composição da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA/2012, resolve:

Artigo 1º - Proclamar, à vista do resultado da eleição reali-
zada no dia 15/mar/2012, a composição da representação dos 
empregados, a saber:

Savério Daniel Locks Salvagni (1º. Titular)
Tiago Luis Firmiano (1º. Suplente)
Márcio Donizetti Soares (2º. Titular)
João Paulo Cardoso (2º. Suplente)
Artigo 2º - Designar os membros representantes do empre-

gador, a saber:
Samuel Alvarez (1º. Titular)
Elderson Cássio Domenicucci(1º. Suplente)
Débora Terezia Balogh (2º. Titular)
Maria Eliza Tessarin Gatti (2º. Suplente)
Artigo 3º - Indicar o funcionário Samuel Alvarez como Presi-

dente da referida Comissão.
Artigo 4º - O Vice-Presidente da Comissão será escolhido 

pelos representantes dos empregados, dentre os seus titulares, e 
o Secretário e respectivo substituto serão escolhidos, de comum 
acordo, pelos representantes dos empregados e do empregador.

Artigo 5º - O mandato dos membros representantes dos 
empregados e do empregador será de um ano, a contar de 12/
abril/2012.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA

 Comunicado
Edital IP 06/2012.
Abertura de Inscrições para o Programa de Aperfeiçoamen-

to de Ensino – PAE – 2º semestre de 2012.
A Diretoria do Instituto de Psicologia da Universidade de 

São Paulo comunica que, nos termos da Portaria GR-3.588 de 
10/05/2005 modificada pelas Portarias GR-4391 de 03/09/2009 
e GR-4601 de 19/11/2009 e Diretrizes do Programa aprovadas 
em 24.05.2005, estarão abertas as inscrições para o Programa 
de Aperfeiçoamento de Ensino - PAE, a partir de 07/05/2012 e 
pelo prazo de 20 dias corridos, de segunda a sexta-feira, das 10h 
às 12h00 e 13h30 às 16 horas, na Secretaria do Serviço de Pós-
Graduação (Av. Prof. Mello Moraes, nº 1721 Bloco G, sala 13).

I. Das Inscrições
1- Poderão se candidatar para participar da EESD - Etapa 

de Estágio Supervisionado em Docência do PAE os alunos 
regularmente matriculados em programas de Pós-Graduação, 
cursos de mestrado e doutorado e que participaram desta Etapa 
até 3 (três) semestres para o doutorado e 1 (um) semestre para 
o mestrado.

2- Poderão inscrever-se alunos de pós-graduação de Uni-
dades diferentes daquelas onde a disciplina de graduação 
é ministrada (os créditos correspondentes às atividades do 
pós-graduando serão computados na Unidade em que o aluno 
estiver matriculado).

3- O aluno de mestrado/doutorado somente poderá se 
inscrever para realizar a Etapa de Estágio Supervisionado em 
Docência (EESD) em uma única disciplina por semestre.

4- A inscrição será feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (todos disponíveis no site do IP-USP 
http://www.ip.usp.br – Pós-graduação - Formulários):

a) Ficha de inscrição do aluno, com todos os campos corre-
tamente preenchidos

b) Ficha de Dados Pessoais - DRH;
c) Declaração da Portaria – GR 3588 e 4391;
d) Plano de Trabalho elaborado pelo responsável pela 

disciplina de graduação a ser oferecida no semestre letivo 
seguinte, no qual deverão constar as tarefas de responsabilidade 
do pós-graduando e a carga horária média a ser cumprida, de 
acordo com a Portaria GR-3.588 de 10/05/2005, modificada pela 
Portaria GR-4.391.

e) O candidato deverá apresentar a Ficha de Aluno, indican-
do a modalidade de Etapa de Preparação Pedagógica realizada, 
o período e o ano.

f) Cópia simples do Título Eleitoral;
g) Cópia simples do Documento Militar;
5- As disciplinas de graduação do curso de Psicologia para o 

desenvolvimento da EESD-PAE, nas quais os estagiários poderão 
atuar serão as oferecidas para o 2º semestre de 2012. Para infor-
mações quanto às disciplinas a serem oferecidas, os interessados 
deverão procurar os docentes responsáveis pelas mesmas;

6- A participação no Programa não conferirá qualquer vín-
culo empregatício com a Universidade de São Paulo.

7- A integração no Programa se fará pelo prazo de 05 
meses, período esse que será oferecida a disciplina da Gradua-
ção escolhida para a realização da EESD.

8- As atividades desenvolvidas pelo estagiário não poderão 
exceder a 06 (seis) horas semanais. As atividades deverão ser 
compatíveis com as regulares do seu curso de pós-graduação.

9- É vedado aos estagiários ministrar aulas teóricas e prá-
ticas sem a supervisão do professor responsável pela disciplina, 
conforme Portaria PAE GR-3.588 Art. 5º de 10/05/2005.

10- O estágio de docência é parte integrante da formação 
do pós-graduando, objetivando a preparação para docência, e 
a qualificação do ensino de graduação sendo obrigatório para 
todos os bolsistas do Programa de Demanda Social/CAPES, 
obedecendo os seguintes critérios:

a) No Programa que possuir os dois níveis, mestrado e dou-
torado, a obrigatoriedade ficará restrita ao doutorado;

b) No Programa que possuir apenas o nível de mestrado, 
ficará obrigado à realização do estágio;

II. Da Seleção de Bolsistas:
A seleção dos candidatos será feita pela Comissão Coorde-

nadora PAE do IP-USP baseado nos critérios:
1. Candidatos que não tenham recebido bolsa anterior-

mente;
2. Doutorandos;
3. Distribuição equitativa entre os Departamentos, conside-

rando a sequência na distribuição das disciplinas:
3.1. Disciplina obrigatória com estágio
3.2. Disciplina obrigatória sem estágio
3.3. Disciplina optativa com estágio;
3.4. Disciplina optativa sem estágio
* Obs 1 -Sempre que houver empate, a decisão será tomada 

por sorteio, inclusive quando houver mais de um candidato na 
mesma disciplina, e

* Obs 2 – Os alunos de doutorado, com bolsa CAPES tem 
obrigação de participar do programa - PAE. E essa condição não 
será considerada como prioridade no lugar de classificação na 
lista para obtenção da bolsa. Assim os bolsista CAPES (ou de 
outras agências de fomento) entram em condições de igualdade 
com os demais pós-graduandos na classificação.

III. Do Auxílio Financeiro
1- Os participantes do programa poderão receber auxílio 

financeiro mensal que será proporcional ao número de horas 
dedicadas pelo estagiário dependendo da disponibilidade de 
recursos financeiros da USP.

2- O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido no 
máximo por quatro semestres para cada aluno, limitando-se 
o máximo de dois semestres para os alunos matriculados no 
mestrado.

3- Não poderão receber auxílio financeiro os alunos que 
tenham vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo.

IV. Da Supervisão:

do Regimento Geral da USP, na Secretaria do Departamento 
de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofaciais através de 
requerimento do próprio interessado, dirigido ao Chefe do 
Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofa-
ciais da Faculdade de Odontologia da USP, das 08h00 às 17h00, 
até o dia 04 de maio de 2012.

Artigo 5º - A eleição será realizada através de cédula única 
para cada categoria, devidamente rubricada pelo Presidente da 
Mesa Eleitoral.

§ 1º Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias, licença-prêmio ou que, 
afastado de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, 
estiver prestando serviços em outro órgão da Universidade de 
São Paulo.

§ 2º Antes de votar o eleitor deverá se identificar e assinar 
a lista de presença em

que figure seu nome.
§ 3º A votação será pessoal e secreta e não será permitido 

o voto por procuração.
§ 4º Caberá a cada eleitor apenas 1 (um) voto.
Artigo 6º - A Mesa receptora de votos, designada pelo Chefe 

do Departamento será presidida por um docente que terá para 
auxiliá-lo 02 mesários escolhidos entre os Membros do Corpo 
Docente ou Administrativo do Departamento de Cirurgia, Próte-
se e Traumatologia Maxilofaciais.

Artigo 7º - A Secretaria do Departamento de Cirurgia, Próte-
se e Traumatologia Maxilofaciais providenciará, em tempo hábil, 
todo material necessário para a realização da eleição.

Artigo 8º - Serão garantidos a inviolabilidade e sigilo dos 
votos.

Artigo 9º- O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes normas:

I – registro prévio dos candidatos
II- Identificação do votante
III – Apuração imediata do pleito pela mesa eleitoral, logo 

após o término da eleição;
IV – Proclamação do resultado da eleição pelo Chefe do 

Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofa-
ciais da FOUSP.

Artigo 10 – A apuração do pleito será realizada pela Mesa 
Eleitoral a que refere o artigo 6º.

§ 1º A urna será acompanhada por uma Ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros da Mesa 
Eleitoral na qual constarão o local e horário da eleição, a com-
posição da mesa, o número de eleitores e votantes, bem como 
quaisquer ocorrências que devam ser registradas.

§ 2º Encerrada a eleição todo material será encaminhado 
à Secretaria do Departamento, que conservará pelo prazo de 
30 (trinta) dias.

Artigo 11 – Os recursos sobre o resultado da eleição pode-
rão ser impetrados, junto ao Chefe do Departamento de Cirurgia, 
Prótese e Traumatologia Maxilofaciais no prazo de 3 (três) dias, 
após a proclamação dos eleitos.

§ 1º O recurso referido neste artigo será processado na 
Secretaria do Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatolo-
gia Maxilofaciais e não produzirá efeito suspensivo;

§ 2º O recurso referido neste artigo será decidido pelo 
Chefe do Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia 
Maxilofaciais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data da sua impetração.

Artigo 12 – O mandato dos membros eleitos será de 2 (dois) 
anos de acordo com o §6º do artigo 54 do Estatuto da Universi-
dade de São Paulo, a contar da primeira convocação.

Artigo 13 – Os casos omissos nessa Portaria serão resolvi-
dos de plano pelo Chefe do Departamento.

Artigo 14 – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Resumo de Contrato
Processo: 2011.1.4342.62.6
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratada: Drager Indústria e Comércio Ltda
Objeto: Contrato objetivando a aquisição de peças para 

aparelho de anestesia
Valo global do contrato: R$ 1.661,35
Data da assinatura: 23/03/2012

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 Portaria do Diretor, de 12-4-2012
Tornando sem efeito a designação do aluno Rogério Mon-

teiro de Oliveira, que visava exercer a função de Aluno Monitor 
Bolsista em atividades de atendimento ao público, designado 
através da Portaria da Diretora IAG-D-018-2012, de 10/04/2012. 
(IAG-D-19-2012).

 Retificação
Em retificação ao Edital nº 013/2012 - Processo Seletivo 

para o curso de Mestrado do Programa de Pós-Graduação 
em Geofísica do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas da Universidade de São Paulo, onde se lê: "O prazo 
máximo para o recebimento de inscrições pela secretaria de 
Pós-Graduação do IAG-USP é o dia 08 de maio junho de 2012.", 
leia-se: "O prazo máximo para o recebimento de inscrições pela 
secretaria de Pós-Graduação do IAG-USP é o dia 08 de junho 
de 2012."

 Despacho do Diretor, de 12-4-2012
Processo: 2011.1.936.14.9
Assunto: Ratifico o ato Declaratório de Dispensa Licitação, 

de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores com fundamento no inciso XXI do artigo 24 da referi-
da Lei, com base na Portaria 4865/2010, com recursos do Projeto 
Núcleo de Apoio à Pesquisa Geodinâmica e Bacias Sedimentares 
e Implicações para o Potencial Exploratório – Coordenador 
Wilson Teixeira.

Unidade Interessada: Instituto de Astronomia, Geofísica e 
Ciências Atmosféricas

Contratada: MICROTRAC INC.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO DE SÃO CARLOS

 GABINETE DO DIRETOR
 Assistência Técnica Financeira

 Serviço de Materias e Patrimônio
 Termo de Convênio Acadêmico Internacional
Convênio Acadêmico Internacional para fins de intercâmbio 

de estudantes, docentes/pesquisadores e membros da equipe 
técnico-administrativa.

Processo nº 2011.1.1827.55.6
Convenente: Instituto de Ciências Matemáticas e de Com-

putação/USP
Objeto: Cooperação acadêmica em todas as áreas das 

Universidades envolvidas a fim de promover o intercâmbio de 
docentes/pesquisadores, estudantes de pós graduação e mem-
bros da equipe técnico administrativa.

Vigência: 21/03/2012 a 20/03/2017.
Data de assinatura: 21/03/2012.
  INSTITUTO DE FÍSICA
 Despacho do Diretor, de 12-4-2012
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, 

de acordo com o inciso XXI do artigo 24 da Lei 8.666/93, e 
alterações posteriores. Unidade interessada: Instituto de Física. 
Processo 2012.1.574.43.4 - Fornecedor: Oxford Cryosystems Ltd.

Artigo 14 – Considerar-se-á encerrado o mandato do docen-
te que mudar de categoria.

Artigo 15 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos, 
de plano, pela Diretora da Escola de Enfermagem.

Artigo 16 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Extrato de Contrato
Contrato nº 18/2012
Contratante: Universidade de São Paulo – USP (Escola 

Politécnica)
Contratada: Equacional Elétrica e Mecânica Ltda (CNPJ 

46.488.482/0001-71)
Valor do Contrato: R$ 2.500,00
Objeto: Fornecimento de eletroimã de tração.
Prazo de entrega: 60 dias corridos
Data da Assinatura: 02/04/2012
Processo: 2012.1.398.3.2.

 MUSEU PAULISTA

 Despacho do Reitor, de 9-4-2012
Ratificando o Ato Declaratório de Dispensa de Licitação, 

referente a de acordo com o Artigo 26, da Lei Federal 8666/93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade 
interessada: Museu Paulista da USP. Contratada: Elisabete Ferrei-
ra Gama - Processo: 2011.1.773.33.9.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portaria da Diretora, de 12-4-2012
Designando as alunas abaixo relacionadas para exercer a 

função de Monitor Bolsista:
- Talita de Carvalho Bertolini, no projeto "Aquisição de 

Nomes Genéricos em Espanhol e Português Brasileiro", sob a 
responsabilidade da Profa. Dra. Elaine Bicudo Grolla, pelo perío-
do de 8 meses, a partir de 16.04.2012, com a carga horária de 20 
horas semanais, cujo valor corresponde a R$ 680,00, custeado 
com recursos provenientes da University of Illinois, por meio de 
convênio assinado pela FFLCH com aquela Instituição;

- Said Bichara, por meio do Progrma de Bolsa de Treinamen-
to Técnico para Estudantes de Graduação e Apoio a Grupos de 
Pesquisa, sob a responsabilidade da Profa. Dra. Nadya Araujo 
Guimarães, pelo período de 4 meses, a partir de 16.04.2012, com 
a carga horária de 30 horas semanais, cujo valor corresponde a 
R$ 500,00, sem vínculo empregatício com a FFLCH.

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E 
ZOOTECNIA

 Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Celebrado entre a Faculdade de Medicina Veterinária e Zoo-

tecnia da Universidade de São Paulo e a Universitat Autònoma 
de Barcelona

Processo nº 2011.1.2528.10.2
Convênio nº 27874
Partícipes: Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia 

da Universidade de São Paulo – FMVZ/USP, Brasil, e a Universitat 
Autònoma de Barcelona - UAB, Espanha.

Objeto: Cooperação acadêmica nas áreas de medicina 
veterinária, a fim de promover o intercâmbio de estudantes de 
graduação das respectivas instituições.

Vigência: 11/4/2012 a 10/4/2016.
Data da assinatura: 11/4/2012.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA

 Portaria FO/ODC nº 01, de 12-4-2012

Dispõe sobre a Eleição de Representantes dos 
Professores Associados e Professores Doutores, 
titulares e suplentes junto ao Conselho do 
Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia 
Maxilofaciais da Faculdade de Odontologia da 
Universidade de São Paulo

O Chefe do Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumato-
logia Maxilofaciais da Faculdade de Odontologia da Universida-
de de São Paulo, à vista do disposto nos preceitos pertinentes 
estabelecidos no Estatuto baixado pela Resolução 3461/88 e 
no Regimento Geral baixado pela Resolução 3745/90 da USP, 
resolve baixar a seguinte Portaria:

Artigo 1o. A eleição para a representação docente – Pro-
fessor Associado e Professor Doutor realizar-se-á, no dia 09 de 
maio de 2012 na sala de Reuniões do Departamento de Cirurgia, 
Prótese e Traumatologia Maxilofaciais, situado na Av. Prof. Lineu 
Prestes, 2227.

§ 1º A votação poderá ser encerrada antes do horário esta-
belecido no “caput” deste artigo, desde que todos os eleitores 
já tenham votado.

§ 2º as representações referidas no “caput” deste artigo 
serão numericamente compostas da seguinte forma:

Professor Associado 04 (quatro); Professor Doutor 03 (três).
Artigo 2º - Poderão votar e ser votados todos os Professores 

Associados e Professores Doutores, em exercício, estáveis e 
contratados pertencentes ao Departamento de Cirurgia, Prótese 
e Traumatologia Maxilofaciais da Faculdade de Odontologia 
da USP.

§ 1º Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dentemente dos títulos que possuam não poderão votar nem 
ser votados.

§ 2º Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias, licença-prêmio ou que, 
afastado de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, 
estiver prestando serviços em outro órgão da Universidade de 
São Paulo.

Artigo 3º Serão considerados representantes e respectivos 
suplentes, os candidatos que obtiverem o maior número de 
votos, respeitados os respectivos registros as candidaturas.

§ Único – Ocorrendo empate na eleição serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o docente mais idoso
Artigo 4º As candidaturas serão registradas, mediante 

vinculação titular-suplente, nos termos do inciso I do artigo 221 

 SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

 Extrato de Contrato
Pregão para Registro de Preços nº 020/2011- CTI
Processo: 2012.1.105.84.1
Contrato STI 008/2012
Contratante: Universidade de São Paulo, através da Superin-

tendência de Tecnologia da Informação.
Contratada: Redisul Informática Ltda.
CNPJ: 78.931.474/0001-44
Objeto: Fornecimento de Equipamentos de Telecomunica-

ções: Analisador de Dados
Valor Total: R$ 1.829.997,20
Classificação Funcional Programática: 12.126.1043.5313
Classificação da Despesa Orçamentária: 44905234
Prazo de Entrega: 60 dias
Data de assinatura: 11/04/2012

 EDITORA DA USP

 Despacho do Reitor, de 9-4-2012
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade 
interessada: Editora da Universidade de São Paulo: Contratados

Processo nº 2012.1.156.91.8 - Anaïs Fléchet
Processo n• 2012.1.168.91.6 - Patrick René Jean Francis 

Auguste Paul
 Extrato de Contrato de Direitos para Edição
Contratante: Editora da USP.Contratado:Fernando José 

Saraiva Degani. Contrato de Compra e Cessão Definitiva de 
Direitos de Tradução da Obra "Pedofilia pedofilias". Data da 
assinatura: 05-4-2012.Processo nº.2012.1.127.91.8.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria EE 020, de 12-4-2012

Dispõe sobre eleição para complementar as repre-
sentações da categoria de Professor Associado 
junto à Congregação da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo, conforme o disposto no inciso VII e do parágrafo 1º. 
do Artigo 45 do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1° – A eleição complementar de 01 representante 
suplente da representação da categoria de Professor Associado 
junto à Congregação da Escola de Enfermagem da Universidade 
de São Paulo, realizar-se-á numa única fase, pelo voto direto 
e secreto, no dia 03 de maio de 2012, das 9 às 13 horas, na 
Assistência Técnica Acadêmica, sala 12.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício estáveis, efetivos e contratados, portadores do título 
de livre-docência.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dente dos títulos que possuam, não poderão votar nem ser 
votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado 
o docente que se encontrar em férias, licença-prêmio ou que, 
afastado de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimento, 
estiver prestando serviços em outro órgão da Universidade.

Artigo 3º - O registro de candidaturas far-se-á por meio 
de requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem.

Artigo 4º - O eleitor somente poderá votar no candidato que 
previamente se inscrever para a representação de sua categoria.

Artigo 5º - Os requerimentos deverão ser entregues na 
Assistência Acadêmica da EE, até as 17h do dia 26/04/2012.

Parágrafo único - As inscrições poderão ser feitas por 
procuração.

Artigo 6º - Ocorrendo empate, serão adotados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Artigo 7º - As cédulas da eleição serão providenciadas pela 

Assistência Acadêmica.
Artigo 8º - A mesa eleitoral será designada pela Diretora 

da Escola de Enfermagem e contará com a presidência de um 
docente e a participação de dois mesários para auxiliá-lo, indi-
cados dentre os membros do corpo docente ou dos servidores 
não-docentes.

Artigo 9º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes 
normas:

I – No ato da votação, os eleitores assinarão lista de 
comparecimento, previamente fornecida pela Seção de Pessoal 
da EE, onde constará o nome do docente e em caso de dúvida, 
o presidente da mesa eleitoral providenciará para que o eleitor 
vote em separado;

II – As cédulas serão rubricadas pelo Presidente da mesa 
eleitoral;

III - Não será permitido voto por procuração;
IV - Serão garantidos o sigilo do voto e a inviolabilidade 

da urna.
Artigo 10 - A Assistência Acadêmica providenciará, em 

tempo hábil, todo o material necessário à realização do pleito 
e, após o encerramento dos trabalhos eleitorais, conservará o 
material relativo à eleição durante 30 (trinta) dias, pelo menos.

Parágrafo único – Ao término do prazo de 30 (trinta) dias, 
será mantida em arquivo somente a ata da eleição, salvo dispo-
sição expressa, em contrário, da Diretora da EEUSP.

Artigo 11 - Terminada a votação, a mesa eleitoral procederá 
à apuração dos votos, lavrando, a seguir, ata de abertura e 
encerramento dos trabalhos eleitorais e dos resultados obtidos.

Artigo 12 – O resultado será proclamado pela Diretora da 
Escola de Enfermagem até o dia subseqüente ao do pleito.

Artigo 13 – No prazo de 3 (três) dias úteis, após a proclama-
ção do resultado, poderão ser impetrados recursos à Diretoria da 
Escola de Enfermagem.

Parágrafo único – Os recursos a que se refere este artigo 
serão decididos, de plano, pela Diretora da Escola de Enfer-
magem, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que forem protocolados ou, a seu juízo, serão encaminhados à 
Congregação da Unidade.

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências Biomédicas (ICB), um emprego público criado pela Lei Complementar 
no 1074/2008, conforme segue:

Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131478 Carlos Frederico Martins Menck 31/08/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.8954.1.1).
Portaria PRP-239, de 9-4-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES) junto ao Centro de Energia Nuclear na Agricultura

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR 4215, de 25/5/2009 e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11/12/2008, bem como a Portaria GR 4078, de 19/2/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novos projetos de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público criado 
pela Lei Complementar 1074/2008, ocupado atualmente pelo servidor Ralf Vieira de Araujo e distribuído junto ao Centro de Energia 
Nuclear na Agricultura (CENA) pela Portaria PRP-25, de 22/6/2009, para continuar atendendo o Programa de Concessão de Técnico 
de Nível Superior para Grupos de Excelência (PROCONTES), conforme segue:

Grupo/Faixa/ Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131729 CARLOS CLEMENTE CERRI 31/8/2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação (Processo USP 2009.1.8951.1.2).


